
INDICAÇÃO Nº 
131
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de FR$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), para realização da 5ª Festa da Melancia do município de GUAREÍ-SP.

JUSTIFICATIVA

A realização de eventos e outras atividades de interesse dos municípios, em sua grande maioria acabam sendo deixadas de lado, pois os mesmos não possuem recursos financeiros que possam torná-los viáveis.

A 5ª Festa da Melancia de Guareí já é uma tradição na cidade e um dos eventos de grande repercussão, atraindo um grande público, não só de Guareí, mas também de outros municípios da região.

Face ao exposto e pela urgência do pedido, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que tal festa possa ser concretizada, mantendo-se a tradição e ajudando no desenvolvimento da produção agrícola desse importante município de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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